
 
INFORMAÇÕES BÁSICAS: 

 

 
INDICAÇÃO 

 
Nº /2025 

 
INICIATIVA 

 
VEREADORA LUNANDA VAGO 

 
DESTINO 

SANEAR 

O (a) Vereador (a), no uso de suas atribuições legais, submete à apreciação da 

Câmara Municipal de Colatina a seguinte preposição: 

INDICAÇÃO: Ao Sr. Gustavo Castro Neves. Diretor Geral do Sanear 

Colatina -ES. 

 

 
ASSUNTO: Solicito capina e roçagem na rua Ipê Amarelo, Bairro Antônio 

Damiani, Colatina ES 

 

 
JUSTIFICATIVA: A Rua encontra se com mato alto, tornando se alojamento 

para escorpiões e outros Animais peçonhentos. A limpeza e roçagem são 

essenciais para manter a rua livre de sujeiras, detritos, vegetação invasora e 

outros obstáculos que podem prejudicar a circulação de pedestres e veículos, 

além de colaborar com a saúde pública 

 

 
Sala das Sessões 

Em, 06 de Março de 2025 
 

 
LUNANDA VAGO 

Vereadora Autora 
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